
CONTRATO DE LOCAcAo DE ESPACO PARA ANI’JNCIo PUBLICITARIO 

Pelo presente instrumento, de um lado Central Expresso Transportes Ltda, 

CNP] nQ 13.838.047/0001-70, com sede a Rodovia GO 010, KM 1, Setor 

Fumal, Luziania, GO, doravante denominado LOCADOR e de outro lado Lilia 

Nascente, MEI CNP] 34.547.802/0001—56, neste ato representada por Lilia 

Nascente, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n 9  493.049.841—49, 

residente e domiciliada a SQN 107 bloco C apartamento 105, Asa Norte, DF, 

doravante denominado LOCATARIO, tém, entre si, justo e acertado o 

presente contrato que se regeré pelas cléusulas e condicoes descritas a 

seguir. 

Cléusula 1g. 0 presente contrato tem como objeto locagao de espago 

publicitario em Vidros traseiros de onibus, com 230 cm de largura e 100 

cm de altura, situado na parte traseira dos 6nibus, de propriedade do 
LOCADOR. 

Cléusula 2a. 0 espago publicitério especificado na Clausula 13 seré locado 

ao LOCATARIO para fins exclusivamente publicitérios, ficando vedada a 

utilizagao do mesmo para qualquer outro fim. 

Cléusula 39. O custo de comercializagao e a colocagfio da publicidade seré 
arcado exclusivamente pelo LOCATARIO. 

Cléusula 4a_ A locagao tera vigéncia pelo prazo de 12 (doze) meses, com 

inicio no dia 14/12/2020 e término no dia 14/12/2021, podendo ser 

renovado automaticamente pelas partes, independente de notificagéo. 

Cléusula 5g. 0 valor do aluguel mensal seré de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) por unidade, a ser pago antecipadamente antes da 

instalagao de cada publicidade. 

Cléusula 63. O contrato poderé ser cancelado através de notificagao, com o 

prazo de 30 dias de antecedéncia ou o que‘fizer necessario para cumprir 

contratos com terceiros, desde que o LOCATARIO comprove a necessidade. 



Cléusula 7i. 0 LOCADOR se compromete a manter sigilo sobre os negécios 

do LOCATARIO, ficando vedada a divulgagéo de qualquer documento 

originério desse contrato, incluindo o préprio contrato, sem permissfio do 

LOCATARIO. 

Cléusula 8g. Este contrato seré rescindido em caso de descumprimento de 
qualquer das cléusulas aqui especificadas. 

Cléusula 9g. E vedado ao LOCATARIO transferir, sublocar, ceder ou 

emprestar o espago ora locado a terceiros 

Cléusula 10g. Os herdeiros e sucessores das partes contfatantes se obrigam 
desde jé a0 inteiro teor deste contrato. 

Cléusula 11g. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste 
contrato, as partes e}egem o foro da comarca de Brasilia, DF. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em duas vias de igual teor juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Brasilia, DF, 14 de dezembro de 2020. 
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